
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. J 063 /2000 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÂO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com o disposto no 
inciso II do art. 25 do Decreto n. 94.664187, 

RESOLVE: 

Proceder à progressão funcional, por mérito, de um padrão, do servidor 
GiLBERTO NUNES PERPETUO - do Quadro de Pessoal Permanente da Fundação 
Universidade de Brasília, ocupante do cargo de Digitador - com lotação na Direção da 
Faculdade de Educação. 

Brasília, O, de NÚVéI)4'O de 2000. 
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